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CAPIVARIPREV 
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PORTARIA Nº 27/2024 
Concede férias ao servidor público municipal, 
DIEGO GIOLLO BRUGNEROTTO, como 
especifica.------------------------------------------------------- 

 
 

 
LUCIANA CRISTINA FORTE ARANHA- Diretora Administrativa e Benefícios do 

CAPIVARIPREV- Instituto Municipal de Previdência Municipal de Capivari- Estado de São Paulo, 
em pleno exercício de sua função e usando de suas atribuições legais capituladas nas leis 
Municipais. 

 
 

CONCEDE 

 

 

          Artigo 1º. Ao servidor público municipal em exercício junto ao CAPIVARIPREV- Instituto de 
Previdência Municipal de Capivari/SP, no cargo de Agente Adm. e Previdenciário, DIEGO 
GIOLLO BRUGNEROTTO, concede 15 (quinze) dias de férias referente ao período aquisitivo de 
27/03/2023 a 26/03/2024, iniciando em 02 de setembro de 2024 e término em 16 de setembro de 
2024. 
 

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de 
setembro de 2024. 

 
Registre-se, afixe-se e cumpra-se. 

 
 
 
 
 

Capivari, 06 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
___________________________ 

Luciana Cristina Forte Aranha 
Diretora Administrativa e de Benefício  

 
 
 
 
 
 
 
Publicado na Portaria do CapivariPrev- Instituto de Previdência Municipal de Capivari aos seis 
dias de setembro de 2024. 
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